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Belo Horizonte-MG, 21 de dezembro de 2022.

Aprova solicitação de descredenciamento de professor
permanente do corpo docente do Curso de Mestrado em
Administração.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e de acordo
com o que foi aprovado na 92ª Reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Administração, de 20 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º ? Aprovar a solicitação de descredenciamento do Prof. Rodrigo Tomás Nogueira
Cardoso da categoria Permanente do corpo docente do Curso de Mestrado em
Administração.

Art. 2º ? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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LILIAN BAMBIRRA DE ASSIS
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